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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
PORTARIA N° 0069/2023                

                                                                                                                                DE 11 DE MAIO DE 2023. 

EMENTA: CONCESSÃO FÉRIAS SERVIDOR. POSSIBILIDADE. LEI N° 003/1995.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei N° 003/1995 e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelos servidores, referente concessão de férias; 

 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 003/95 prevê a possibilidade de 

concessão de férias do servidor em seu art. 112; 

 

CONSIDERANDO que as férias não trazem prejuízos ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO que as férias não são incompatíveis com a escala organizada pela chefia imediata. 
 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores abaixo relacionados, no período de 15 de Maio 
de 2023 até 13 de Junho de 2023: 

Matric Nome Cargo Período Aquisitivo 

   3653 EDILEAN DE JESUS MAMEDIO   CONSELHEIRO TUTELAR 10/01/2021 a 09/01/2022 

 
Art. 2° Essa portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 11 DE MAIO DE 2023. 
                                                           
 
 
                                                               ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

Edição 1.159 | Ano 2023
11 de maio de 2023

Página 3

“EMENTA: CONCESSÃO FÉRIAS SERVIDOR. POSSIBILIDADE. LEI N° 003/1995.”

Certificação Digital: CKIOYFP7-LNZFDD3R-4MHTL5WF-B98XRIYX
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/tapiramuta


	ATOS DE PESSOAL
	“EMENTA: CONCESSÃO FÉRIAS SERVIDOR. POSSIBILIDADE. LEI N° 003/1995.”


		2023-05-11T09:44:32-0300




